 LEI MUNICIPAL Nº 1805/2026.                                             SAGRADA FAMILIA 18 DE JUNHO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, NO VALOR TOTAL DE R$ 120.000,00.
Mauro Rogério Ferrari Galatto, PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias sob o elemento de despesas indenizatórias de pessoal nas seguintes secretarias:
1.1 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
· Classificação: 03 – Secretaria da Administração e Fazenda
· Unidade Orçamentária: 03.01 – Unidades Subordinadas
· Projeto atividade: 2013 – Manutenção das Despesas com Pessoal
· Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
· Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
· Código de Obrigação (CO): 0000 (Livre)
· Valor: R$ 30.000,00
1.2 - SECRETARIA DA SAÚDE
· Classificação: 06 – Secretaria da Saúde
· Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal da Saúde
· Projeto atividade: 2030 – Manutenção Atividades da Secretaria de Saúde
· Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
· Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
· Código de Obrigação (CO): 1002 (Ações e Serv. Públicos de Saúde)
· Valor: R$ 30.000,00


1.3 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
· Classificação: 07 – Secretaria da Educação
· Unidade Orçamentária: 07.01 – Manutenção do Ensino Fundamental
· Projeto atividade: 2043 – Manutenção Despesas Ensino Fundamental
· Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
· Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos
· Código de Obrigação (CO): 1001 (MDE - Manut. e Desenv. do Ensino)
· Valor: R$ 20.000,00
1.4 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (VINCULADO FUNDEB)
· Classificação: 07 – Secretaria da Educação
· Unidade Orçamentária: 07.01 – Manutenção do Ensino Fundamental
· Projeto atividade: 2043 – Manutenção Despesas Ensino Fundamental
· Elemento de Despesa: 3.1.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas
· Fonte de Recurso: 1540 – Transf. do FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos
· Código de Obrigação (CO): 1070 (FUNDEB - Outras Despesas)
· Valor: R$ 40.000,00
Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior, servirão como recursos a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias vigentes, no valor total de R$ 120.000,00, conforme alínea "III" do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964:
I - Dotação: 03 – Secretaria da Administração e Fazenda
· Projeto atividade: 2013 – Manutenção das Despesas com Pessoal
· Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
· Fonte de Recurso: 1500
· Valor da Redução: R$ 30.000,00
II - Dotação: 06 – Secretaria da Saúde
· Projeto atividade: 2030 – Manutenção Atividades da Secretaria de Saúde
· Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
· Fonte de Recurso: 1500 | CO: 1002
· Valor da Redução: R$ 30.000,00
III - Dotação: 07 – Secretaria da Educação
· Projeto atividade: 2043 – Manutenção Despesas Ensino Fundamental
· Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
· Fonte de Recurso: 1500 | CO: 1001
· Valor da Redução: R$ 20.000,00
IV - Dotação: 07 – Secretaria da Educação (FUNDEB)
· Projeto atividade: 2043 – Manutenção Despesas Ensino Fundamental
· Elemento: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
· Fonte de Recurso: 1540 | CO: 1070
· Valor da Redução: R$ 40.000,00
Art. 3º As alterações orçamentárias autorizadas por esta Lei justificam-se pela necessidade premente de adequar os saldos das pastas citadas para o correto empenho de rescisões e exonerações contratuais sob a rubrica indenizatória (elemento 94), atendendo estritamente aos parâmetros da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS), evitando distorções fiscais no limite prudencial de pessoal estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, em 18 de junho de 2026.
Atenciosamente,



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS (JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 039/2026)
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,
Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 120.000,00.
Conforme expressamente disposto no corpo do projeto, esta medida visa readequar as dotações orçamentárias das pastas da Administração, Saúde e Educação para viabilizar o correto empenho e pagamento de rescisões e exonerações contratuais na rubrica de Indenizações e Restituições Trabalhistas (elemento 94).
A urgência e relevância do remanejamento fundamentam-se na legalidade e na responsabilidade fiscal: a utilização de saldos de folha ordinária (elemento 11) impede qualquer expansão de gastos fora do teto da LRF, preservando o equilíbrio financeiro do município e respeitando a aplicação correta dos recursos vinculados da Saúde, MDE e FUNDEB. 
Diante do exposto e da necessidade de garantir os direitos trabalhistas devidos, solicitamos a análise e aprovação célere desta proposta.
Atenciosamente,




MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS

